
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
PALÁCIO DA UBERDADE

E M E N DA

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  26/2018,  de  autoria
Prefeito Municipal  lzaías José de Santana,  que "Altera a
estrutura  administrativa,   os  cargos  de  provimento  em
comissão,   cargos  de  confiança   privativos  de  servidor
efetivo,  as  funções  gratificadas,  cria  a  Procuradoria  da
Fundação  Cultural,  o  cargo  de  Contador  e  dá  outras
providências  da  Fundação  Cultural  de  Jacarehy  -  José
Maria de Abreu".

EMENDA NO 03

No artigo 2° do projeto de  lei em epígrafe, que altera a

Lei  n°  6.149,  de  31   de  agosto  de  2017,  a  FGO-A  constante  no  Anexo  11  -  Funções

Gratificadas -passa a ter a Gratificação fixada em 35% da referência Ccll.

Câmara Municipal de Jacareí, 5 de dezembro de 2018.
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